
CÂMARA MUNICIPAL DE S 
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Aqà0VADO 
(PRESIDENTE) 

Em 
	30 ABR. 2019 

REQUERIMENTO N.°: 	• 1002 

Informar sobre déficit de profissionais na SIAS e 

suspensão de licença prêmio de funcionários da proteção 

social básica 

CONSIDERANDO que a vigência do Concurso Público n° 08/2014, que 

têm candidatos aprovados nos cargos de assistente social, auxiliar administrativo e 

agente social, entre outros, segue até agosto de 2019; 
1-6 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Igualdade e Assistência Social 

possui 11 unidades de proteção básica e 4 unidades de proteção especial; 

CONSIDERANDO a instrução de trabalho SIAS - DPSB - no 01 de 02 

de abril de 2019, que Suspende o período de gozo de licença Prêmio; 

CONSIDERANDO que toda atuação da administração pública é regida 

por um conjunto de princípios constitucionais que orientam os agentes públicos no 

desempenho das funções administrativas. Assim como o princípio da motivação, o da 

moralidade administrativa e o da eficiência, o princípio da impessoalidade apareceu pela 

primeira vez na Constituição Federal de 1988, mais especificamente no artigo 37, 

tratando-se de uma inovação legislativa constitucional. Tanto a administração pública 

direta e indireta, como os entes da Federação, devem respeito aos princípios expostos no 

artigo 37, da Constituição Federal, incluindo o princípio da impessoalidade. 



documentos oficiais das secretarias 

Sala das sessões, 26 de abril de 2019. 
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CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade possui dois 

sentidos de interpretação, um que deve ser observada em relação aos administrados, e 

outro com relação à própria administração pública. Destarte, no primeiro sentido exige 

que a atuação da administração pública para atender aos interesses da coletividade, de 

toda sociedade, e não em favor de ou contra alguém específico. Ou seja, a administração 

pública deve agir sempre de forma impessoal, para buscar atingir a todo o povo. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) Existe déficit de profissionais atuando na proteção básica ou na 

proteção especial? Favor detalhar. 

2) Qual a justificativa para não chamar profissionais aprovados em 

concurso vigente para estas áreas? 

3) Considerando a existência de déficit de profissionais na área de 

proteção básica a ponto da SIAS suspender a liberação de gozo de licença prêmio dos 

funcionários, qual a justificativa para a cessão/empréstimo de profissionais que atuavam 

nesta área dentro da SIAS para outras pastas? 

4) A composição das equipes que atuam hoje nas áreas de proteção 

básica e proteção especial atendem ao mínimo determinado pela Lei Federal NOB-

RH/SUAS? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legal, sob pena de infração aos §§ 2° e 3° do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 




































